
 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 47/2026 

 

 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARABIRA/PB A CRIAÇÃO DO 

PROJETO “GUARABIRA MAIS VERDE E 

DRENÁVEL”, VOLTADO À IMPLANTAÇÃO 

DE SOLUÇÕES URBANAS 

SUSTENTÁVEIS PARA PREVENÇÃO DE 

ALAGAMENTOS E MELHORIA DA 

DRENAGEM URBANA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Senhor presidente, 

 

Nos termos do art. 132 do regimento interno da Câmara Municipal de 

Guarabira, requeiro o envio de Indicação ao Poder Executivo Municipal, 

indicando que determine, por meio das Secretarias competentes, a criação do 

Projeto “Guarabira Mais Verde e Drenável”, destinado à implantação de soluções 

urbanas sustentáveis para absorção das águas pluviais, prevenção de 

alagamentos e melhoria da drenagem urbana no município de Guarabira/PB. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

A presente indicação tem como finalidade sugerir à Prefeitura Municipal 

de Guarabira a criação do Projeto “Guarabira Mais Verde e Drenável”, iniciativa 

moderna e sustentável voltada à redução dos impactos causados pelas fortes 

chuvas e alagamentos urbanos. 



 

 

O crescimento urbano e a impermeabilização excessiva do solo 

contribuem diretamente para dificuldades no escoamento das águas pluviais, 

ocasionando transtornos à população, danos à infraestrutura urbana e riscos à 

segurança pública. 

O projeto propõe a adoção de soluções urbanísticas sustentáveis, tais 

como: 

• implantação de jardins drenantes;  

• utilização de pavimentos permeáveis;  

• ampliação de áreas verdes;  

• construção de mini reservatórios urbanos;  

• arborização planejada;  

• criação de espaços de absorção natural da água da chuva.  

Além de auxiliar na prevenção de alagamentos, as medidas propostas 

contribuem para melhoria ambiental, redução das ilhas de calor, valorização 

urbana e fortalecimento da sustentabilidade no município. 

A iniciativa acompanha tendências modernas de planejamento urbano 

adotadas em diversas cidades do Brasil e do mundo, demonstrando 

preocupação com o futuro ambiental e com a qualidade de vida da população 

guarabirense. 

Diante da relevância da matéria, apresentamos a presente indicação, 

esperando a atenção do Poder Executivo Municipal para estudo e futura 

implementação do projeto em Guarabira/PB. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 17 de maio de 2026. 

 

 

 
Ramon Silva Menezes 

Vereador – PSB 


